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APROVADO 
discussão 

Em  ÔRi  0 9 / 

Exmg Sr. Presidente da Cámara Muni i el dc Cabo trio. 

RESI ENTE 

CTÁVIO RAJA GABA-GLIA • 

• 'ERRE... Gana nLn_ R O Douta t ndidas as 

formalidades regimentais, envio de Expediente 

o çao da Auto Viaçao Salineira, basilado em justificati 

va a seguir enunciada. 

SALA DAS 	6 de s 	 ro de 1988. 

-autor- 

TIFICAT1V X: 

Não se pode desconhecer o elevado custá dás 

tarifas no transporte coletivo em Cabo Frio, onerando 

considerlmente ao usu;rio. É um fato social da mal 

of relevancia é que torna imperativa uanifestaçao do 

Poder PtSblico, para minorar na medida do possível tzi 

questa°. Vo 	cr, como exemplo, o custo dès-

tarifes dos 4;nibut que tem seu ponto de no Terminal-

Rodoviá'rio, com o usuário condo obrigado a pagar taxa 

a COUERTE, o que significa mais um onus, mais um sacri 

fiei() para e jil combalida economia popular. Assim, 30 

licito a Jiuta 	eitvio ‘, Expediente a Direçao da 

Auto Viaçao Jalineira, no sentido de que sJjam romano 

jados os Pontos de ;nibus do Terminal Rodoviário, para 

a Rua Exce eJor ou rtvenida Central, arterias práximan 

oo proprio do CODERTE, e do Supermercado 4BC, 	centro 

polar ador de expressivo ecento da comunidade cabo 

frionso. 
SALA DAS SESj S, 06 	setero do 1988 
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